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Estado de Mato Grosso 

LEI N9 2 804, de 24 de novembro de 1 967 

Dá nova redação ao artigo 29 ,da 
Lei nº 2 760, de 9 de setembro 
de 1 967. 

Faço saber que a A9~emb1éia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - O Artigo 29 da Lei n9 2 760,de 
9 de setembro de 1 967, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 2Q - Os padrões de vencimentos do 
pessoal do Quadro do Tribunal de Contas ficam fixados, a 
partir de 12 de ugôsto do corI'ente: ano, de acôrdo com a. 
s9{:,uinte tabela: 

TO 6 TIO ••• " ••••••• • ROr$; 120,00 
TO 7 ............... 130,00 
TO 8 · .......... '" .. 150,00 
TO 9 • ••• '" ••••••• lO-lO 160,00 
TO 10 · ............ ,. 170,00 
TO·U · .......... '" .. 180,00 
TO i2 • •••••••• ,. "lO '" • 200,00 
TO '13 · ,. ............ 220,00 
TO 14 • ,. • '" • • lO' ••••••• 250,00 
TO 15 · ....... '" ..... 280,00 
TO 16 · .............. 300,00 
TO 17 · .. '" ........... 330,00 
TO 18 · '" ,. ........... 350,00 
TO 19 • lO-lO '" • '" •••••••• 380,00 
TO 20 • '" •••• '" ,. ••• -lO lO .• 818,75 
~'C 21 1 277,77 " · ........ ,. .... 
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Artigo 22 - V E T à DO. 

Esta. lei entr"l.l'á em viGor na data de 

sua publicação, r~vOBadD.s as dir3posições e~ contrário. 

Palácio Jüencnstro, em C!uiabá, 24 de nove1:lbro de 

1 967, 1469 d~ Indenendência e 79º da Re~úb1ic~. 
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